
PORTARIA Nº 044/2024

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE  DO  MUNICÍPIO  DE
CACHOEIRO DE  ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  n°s  27665/2018  e
33.606/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 590/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar as Resoluções
nºs 250,  251  e 252, datadas  de  21  de  dezembro  de  2023,
em anexo, exaradas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente do Município de Cachoeiro de Itapemirim

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de janeiro de 2024.

ROSELANE DE ARAUJO LIMA BARREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA

RESOLUÇÃO Nº 250, de 21 de dezembro de 2023

APROVA  A  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO 
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  026/2022  - 
RECURSO DO FIA – FUNDO DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA  REPASSADO  A  LIGA 
URBANA  SOCIAL  DE  BASQUETE  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A Presidente do Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente -  
CONSEMCA  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  pela  decisão  de  maioria  absoluta  do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 21 de dezembro de 2023 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno.

Considerando que se trata de recurso repassado a LUSB - Liga Urbana Social de 
Basquete, através de processo de seleção via Edital FIA/CONSEMCA/2022, no valor 
de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) mais os rendimentos, gastos conforme 
previsto.

RESOLVE:

Art.  1º -  Aprovar  a  Prestação  de  Contas  Finais  do  Termo  de  Colaboração  Nº 
026/2022, firmado entre a PMCI e o Liga Urbana Social de Basquete de Cachoeiro 
de Itapemirim, com recurso do FIA – Fundo da Infância e Adolescência, no valor de 
R$ R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), mais Rendimentos de R$ 3.117,08 
(Três  mil  cento  e  dezessete  reais  e  oito  centavos),  totalizando  R$  98.117,08 
(Noventa e oito mil cento e dezessete reais e oito centavos), que foram utilizados 
com despesas de pessoal, materiais adquiridos para os alunos e outros.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAOLA MARIANO VIANA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA

RESOLUÇÃO Nº 251, de 21 de dezembro de 2023

APROVA O PLANO DE TRABALHO DA LUSB - 
LIGA  URBANA  SOCIAL  DE  BASQUETE  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM NO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.

A Presidente do Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente -  
CONSEMCA  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  pela  decisão  de  maioria  absoluta  do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 21 de dezembro de 2023 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno.

Considerando que a Lei Nacional nº 14.692, de 3 de outubro de 2023 exige chancela 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a entidade 
captar recurso junto às Empresas

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o  Plano de Trabalho da LUSB - Liga Urbana Social de Basquete 
“Projeto Esporte Sem Limites”, no valor de R$ R$ 69.550,00 (Sessenta e nove mil e 
quinhentos  e  cinquenta  reais),  que  serão  utilizados  para  despesas  de  pessoal, 
custeio de materiais para os alunos e outros serviços.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAOLA MARIANO VIANA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA

RESOLUÇÃO Nº 252, de 21 de Dezembro de 2023

ELEGE  A  COMISSÃO  ESPECIAL  PARA 
ORGANIZAR  O  PROCESSO  ELEITORAL  DA 
SOCIEDADE  CIVIL  PARA  ASSENTO  NO 
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CONSEMCA 
MANDATO  DE  FEVEREIRO  DE  2024  A 
FEVEREIRO DE 2026.

A Presidente do Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente -  
CONSEMCA  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  pela  decisão  de  maioria  absoluta  do 
plenário, na reunião ordinária realizada no dia 21 de dezembro de 2023 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1º - Eleger Comissão Especial para organizar o Processo Eleitoral da Sociedade 
Civil para assento no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CONSEMCA no mandato de Fevereiro de 2024 a Fevereiro de 2026, de acordo 
com o Inciso II, do art. 2º, da Lei 7053, de 29 de agosto de 2014, conforme a seguir:

I – Jovania Lima Valiati;
II – Danine de Souza Rodrigues;
III – Andressa de Lima Rocha; e
IV – Claudineia Soares Debona.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAOLA MARIANO VIANA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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